






Parecer 19/2023




Comissão de Justiça, legislação e Redação


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 10/2023, de autoria Legislativa pelo vereador Fernando Rombaldi Bezerra que “DISPÕE SOBRE A TRANSMISSÃO AO VIVO, VIA INTERNET, DE TODAS AS LICITAÇÕES REALIZADAS NOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MARIAPOLIS -SP.” 



Relatório:

Trata-se de proposta para a realização de transmissão ao vivo das licitações municipais.

O ilustre vereador apresenta suas justificativas à Propositura. 

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 

MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.

Isto porque, a iniciativa não cria despesa, não ofende a gestão administrativa do Poder Executivo e trata de matéria se relevância aos munícipes. 

Tal assunto foi amplamente explicitado pelo propositor em sua justificativa, realçando os aspetos legais e judiciais sobre a matéria, que dispensamos maiores comentários para se evitar a tautologia, porém, destacamos sua motivação:


“A ampliação do acesso às informações públicas e da transparência dos atos do Poder Público é uma conquista da democracia 



brasileira, pois reforça os meios de exercício da cidadania, permitindo um maior controle social sobre o Estado.
Nesse sentido, um dos processos estatais que ainda demanda um aperfeiçoamento dos seus níveis de transparência é o de licitações públicas, certames nos quais ainda pairam muitas suspeitas exatamente pela falta de um instrumento normativo que amplie o acesso da sociedade aos seus documentos, o que permitiria uma maior fiscalização social.
Sendo assim, estamos oferecendo este projeto de lei que define que os Poderes Executivo e Legislativo responsáveis por processos licitatórios sejam obrigados a transmitir ao vivo, via Internet, o áudio e o vídeo dos certames.
Entretanto, tomamos o cuidado de excluir dessa obrigação as compras que são feitas por meio de plataformas virtuais, como os Pregões Eletrônicos.”


Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.



Mariápolis/SP, 1º de novembro de 2023.




____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
José Airton Ferreira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.






Assim, a decisão desta comissão foi pelo seu prosseguimento para apreciação do projeto pelo Soberano plenário.


Mariápolis, 1º de novembro de 2023.



_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveria
Presidente





